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ESTADO ri0 RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 8 de abril de 1958 

OFICIO 

N2  252 

Sr. Presidehte 

Estamos enviando a Colenda Camara, o Pro-
jeto de Lei ng 173 que "Cancela Dívidas". 

Os requerentes são os Srs. Angelo Scoton e 
o Circulo Operário de Bento Gonçalves os quais achavam-se lotados em 
divida ativa. 

O Sr. Angelo Scoton„ lotado como propriet, 
rio de dois veículos, desde 1954, em sua petiçao juntou certidao da -
Delegacia de Polícia local, na qual consta ter efetuado a baixa dos -
referidos veículos ainda em princípios daquele exercício. 

Quanto ao Circulo Operário é devedor o mes 
mo daquela importancia, relativa ao fornecimento de cascalho por esta 
Prefeitura, obtendo, na geasiao, promessa formal do entao Prefeito Sr. 
Arthur Ziegler que tal divida seria relevada. A nosso entender, em f, 
de dos relevantes serviços que a referida entidade está prestando ã 
classe operaria do Município, cremos ser de justiça o cancelamento da 
quele debito. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. 
os protestos de alto apreço e distinta con dderaçao. 

JOSÉ MARIO MONACO 
PREFEITO 

/ SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Camara de Vereadores: 
NESTA CIDADE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N" 173 

de 8 de abril de 1958 

CANCELA DlVIDAS - 

JOSÉ MA SIO MONACO, Prefeito :,:unicipal de Bento - 
Gonçalves. 

Caço saber que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a Lei seguinte: 

Art2  12  - Ficam canceladas as dividas das seguin- 
tes pessoas: 

a) - ANGELO SCOTWON, correspondente a impor-
tância de CRC 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta cruzeiros), pro 
veniente de Divida Ativa e relativos aos exercícios de 1954 a 1958. 

b)CIRCULO OPERbIO BENTO  GONÇALVES, corres-
pondente a importância de CRUS 18.365,00 ( dezoito mil trezentos e ses-
senta e cinco cruzeiros), proveniente de Dfvida Ativa e relativos ao 
exercício de 1955. 

Arte 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposigSes em contrário.- 

GABINE1  DO P.d.bFEITO MUNICIPAL, -P 8 DE ABRIL D  _ 1958.- 

JOSÉ MARIO MONACO 
PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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